
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

AUTÓGRAFO N." 013/2016, DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA APROVADO.

Autoriza desafetação e permuta de áreas de
terreno que menciona e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® Fica desafetada a área abaixo discriminada no ioteamento denominado Setor

de Chácaras Abreu, nesta Cidade, passando a integrar o patrimônio disponível do Município de
Formosa.

I - Uma área de terreno sendo parte 02 da Via 16, que inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice P-12 de coordenadas N 8.278.787,Olm e E 247.008,53m situado no limite da
parte 01 da Via 16 e com limite da chácara 106; deste, segue confrontando com a chácara 106,
com os seguintes azimutes e distâncias: 134°00'59" e 96,92m, até o vértice P-13 de coordenadas
N8.268.719,66ni e E247.078,23m, situado com o limite da propriedade do Sr. Maurício Faleiro e
com os limites da parte 02 da Via 05; deste, segue confrontando com a parte 02 da Via 05, com os
seguintes azimutes e distâncias: 223°01'36" e 6,00m, até o vértice P-10 de coordenadas
N8.278.715,28ra e E247,074,13m situado no limite da parte 02 da Via 05 e com o limite da área
pública 01; deste, segue confrontando com área pública 01, com os seguintes azimutes e
distâncias: 314°00'59" e 97,17m, até o vértice Eli de coordenadas N8.278.782,80m e
E247.004,25m situado no limite da área pública 01 e com os limites da área pública 04; deste,
segue confrontando com a área pública 04, com os seguintes azimutes e distâncias: 45°26'42" e
6,00m, até o vértice P-12 de coordenadas N 8.278.787,Olm e E 247,008,53m, vértice inicial da
descrição deste perímetro, perfazendo uma área total de 582,OOm^ (quinhentos e oitenta e dois
metros quadrados).

Art. 2® Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar por permuta, nos termos
do que vem autorizado pelo artigo 17, inciso I, alínea "c", da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93, e suas
posteriores alterações, o imóvel de propriedade do Município, a seguir identificado, situado no
Ioteamento denominado Setor de Chácaras Abreu perímetro urbano desta cidade:

I - Uma área de terreno sendo parte da Via 16 sobre a chácara 123, que inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice N-01 de coordenadas N 8278754,3247m e E 247110,5794m
situado no limite de uma parte da chácara 123 com o limite da atual Via 05; deste segue
confrontando com a atual Via 05, com distância de 7,00m, até o vértice N-02 de coordenadas N
8.278.749,2075m e E 247105,803m, situado no limite da atual Via 05 com o limite da parte da
chácara 193, medindo 94,00m; deste segue confrontando com parte da chácara 123, até o vértice
N-03 de coordenadas N8.278.813,4897m e E 247.037,3836m, situado no limite da chácara 123
com o limite da chácara 106; deste segue confrontando com a chácara 06, com distância de 7,00m,
até o vértice N-04 de coordenadas N8278818,6263m e E247.042,1391m, situado no limite da
chácara 106 com o limite da chácara 123 medindo 94,00m, até o vértice N-01, vértice inicial da
descrição deste perímetro, perfazendo uma área total de 658,00m^ (seiscentos e cinqüenta e oito
metros quadrados): Permutado: (MAURÍCIO FALEIRO).
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Art. 3° Ficam desafetadas as áreas abaixo discriminadas localizadas no loteamento
denominado Setor de Chácaras Abreu, nesta Cidade, passando a integrar o patrimônio disponível
do Município de Formosa.

I - Uma área de terreno sendo parte 03 da Via 16 que inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice P-04 de coordenadas N8.278.714,83m e E 247.083,33 situado no limite da
parte 02 da Via 05, com o limite da área pública 03; deste, segue confrontando com a área pública
03, com os seguintes azimutes e distâncias: 132°18'45" e distância 30,23m, até o vértice P-05 de
coordenadas N8.278.694,48m e E 247.105,68m situado no limite da área pública 03 e com os
limites da atual Via 05; deste segue confrontando com a atual via 05. com os seguintes azimutes e
distâncias: 215°19'44" e 6,00m, até o vértice P-06 de coordenadas N 8.278.689,55m e E
247.102,19m situado no limite da atual Via 05 com o limite da área pública 02; deste segue
confrontando com área pública 02, com os seguintes azimutes e distâncias: 312°3r24" e 31.04m,
até o vértice P-07, de coordenadas N 8.278.710,52m e E 247.079,31m situado no limite da área
pública 02 e com o limite da parte 02 da Via 05; deste segue confrontando com parte 02 da Via
05, com os seguintes azimutes e distâncias: 43''0r36" e 6,00m, até o vértice P-04 de coordenadas
N 8.278.714,83m e E 247.083,33m; vértice inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma
área total de 182,00m^ (cento e oitenta e dois metros quadrados);

II - Uma área de terreno sendo a Via 05 que inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice P-01 de coordenadas N 8.278.822,88m e E 247.174,26m situado no limite da chácara 124
de propriedade do Sr. Wilson Marques, com o limite da Via 15; deste segue confrontando com a
Via 15, com os seguintes azimutes e distâncias: 152"28"18'" e distância 7,69m, até o vértice P-02
de coordenadas N 8.278.816,06m e E 247.177,81m; situado no limite da Via 15 com o limite da
área pública; deste segue confrontando com a área pública, com os seguintes azimutes e
distâncias: 223°01'36" e 67,81m, até o vértice P-03 de coordenadas N 8.278.766,49m e E
247.131,54m; situado no limite da área pública, com parte da Via 05; deste segue confrontando
com a Via 05 com os seguintes azimutes e distâncias: 312°4ri0" e 70.66 até o vértice P-04 de
coordenada N8.278.714,83m e E 247.083,33m, situado no limite da área pública 03 com o limite
da parte 3 da via 16; deste segue confrontando com a parte 3 da via 16, com os seguintes azimutes
e distâncias: 223°01'36" e 6,00m, até o vértice P-07 de coordenadas N 8.278.710,52m e E
247.079,31m, situado no limite da parte 3 da Via 16 com o limite da área pública 02; deste segue
confrontando com a área pública 02, com os seguintes azimutes e distâncias: 223°0r36" e
34,72m, até o vértice P-08 de coordenadas N 8.278.685,14m e E 247.055,62m, situado no limite
da área pública 02 com o limite do Anel Viário; deste segue confrontando com o Anel Viário, com
os seguintes azimutes e distâncias: 290W35" e 7,63m, até o vértice P-09 de coordenadas
N8.278.687,76m e E 247.048,45m, situado no limite do Anel Viário com o limite da área pública
01; deste, segue confrontando com a área pública 01. com os seguintes azimutes e distâncias:
43''0U36" e 37,64m. até o vértice P-10 de coordenadas N 8.278.715,28m e E 247.074,13m.
situado no limite da área pública 01 com o limite da parte 02 da Via 16; deste, segue confrontando
com aparte 02 da Via 16, com os seguintes azimutes e distâncias: 43°0r36" e 6,00m, até o vértice
P-13 de coordenadas N 8.278.719,66m e E 247.078,23m situado no limite da parte 02 da Via 16
com o limite parte da propriedade do Sr. Maurício Faleiro; deste, segue confrontando com parte da
propriedade do Sr. Maurício Faleiro, com os seguintes azimutes e distâncias: 43°0r36" e 69,00
até o vértice P-14, de coordenadas N 8.278.771,25m e E 247.126,38m; situado no limite chácart
123 com o limite da chácara 124 de propriedade do Sr. Wilson Marques, deste segue confrontando
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com a chácara 124, com os seguintes azimutes e distâncias: 42°50'40" e 69,00m, até o vértice P-
01, vértice inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área total de 1.285,00 m^ (um mil
duzentos e oitenta e cinco metros quadrados).

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de março de 201^

EDMUNDe-JbNES DOURADO
Presidente da Câmara
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Publicado no Placard da Câmara.

Data supra.
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EDSONEY CATpElRA NUNES
Secretário Gera!
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